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Sistema de agendamento online: uma ferramenta do PEC e-SUS 
APS para facilitar o acesso à Atenção Primária no Brasil

PEC e-SUS APS online appointment scheduling system: 
a tool to facilitate access to Primary Care in Brazil

Resumo  A existência de barreiras nos serviços de 
demanda agendada resulta no elevado índice de 
absenteísmo. O objetivo deste manuscrito é apre-
sentar as principais características do Sistema de 
Agendamento Online da estratégia e-SUS APS no 
Brasil. O Sistema de Agendamento Online desen-
volvido pelo Laboratório Bridge da Universidade 
Federal de Santa Catarina, o qual também desen-
volve o sistema de Prontuário Eletrônico do Cida-
dão (PEC e-SUS APS), e permite o agendamento 
de consultas através do aplicativo Conecte SUS 
Cidadão. O PEC e-SUS APS possui, entre outros, 
o módulo de agenda do profissional onde são rea-
lizadas as marcações e cancelamentos de consul-
tas, permitindo a visualização de seus horários 
e disponibilidades. Embora o uso de sistemas de 
agendamento online seja capaz de fornecer bene-
fícios, infelizmente eles têm sido pouco explorados 
na APS. Os principais motivos estão relacionados 
com a falta de informação e capacitação dos pro-
fissionais sobre o sistema e os impactos nos serviços 
prestados pelos estabelecimentos de saúde da APS. 
A fim de garantir a maior adoção e utilização do 
Sistema de Agendamento Online, é necessário 
ampliar a divulgação do sistema de modo a insti-
tuí-lo na rotina dos serviços como um instrumen-
to facilitador do acesso à APS.
Palavras-chave  Registros Eletrônicos de Saúde, 
Aplicativos Móveis, Agendamento de Consultas, 
Atenção Primária à Saúde, Sistema Único de 
Saúde

Abstract  Barriers faced by health services pro-
viding scheduled care result in high no-show rates. 
This article describes the main characteristics of an 
online appointment scheduling system incorporat-
ed into the citizens’ electronic health record sys-
tem (PEC e-SUS APS). Developed by the Bridge 
Laboratory, Federal University of Santa Catarina, 
which also developed the PEC e-SUS APS, the 
system allows patients to schedule appointments 
using the national patient communications hub, 
Conecte SUS Cidadão. The PEC e-SUS APS in-
cludes a professional’s agenda module that allows 
patients to view available time slots and book and 
cancel appointments. Unfortunately, despite the 
benefits of online scheduling systems, their po-
tential has been poorly exploited in Brazil. The 
main reasons for this include lack of information 
and training of health professionals on how to use 
the system and its potential benefits for Primary 
Health Care (PHC) services. Wider dissemination 
is needed to improve the adoption of the system 
and promote the routine use of this tool in health 
services in order to facilitate access to primary 
health care.
Key words  Electronic Health Records, Mobile Ap-
plications, Appointments and Schedules, Primary 
Health Care, Unified Health System
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introdução

O Sistema Único de Saúde (SUS) foi instituído 
pela Constituição Federal de 1988 e está funda-
mentado nos princípios da universalidade do aces-
so, integralidade do cuidado, equidade, descentra-
lização político-administrativa e hierarquização 
dos serviços de saúde1. A descentralização para os 
entes municipais acabou por responsabilizá-los 
pela oferta de serviços de saúde à população, bem 
como pela articulação com diferentes setores e en-
tes governamentais para a estruturação da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS). Com a mudança do mo-
delo de cuidado instituído com o SUS, buscou-se 
primeiramente fortalecer e ampliar a cobertura da 
Atenção Primária à Saúde (APS), que é conside-
rada porta de entrada prioritária para os usuários 
e ordenadora da RAS. Segundo Starfield2, a APS 
é caracterizada por quatro atributos principais: 
atenção ao primeiro contato, longitudinalidade, 
integralidade e coordenação do cuidado. 

Os serviços de APS no Brasil se materializam 
no espaço físico das Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), onde trabalham equipes multidisciplina-
res compostas de médico, enfermeiro, odontólo-
go, técnico de enfermagem, agente comunitário de 
saúde, dentre outros profissionais que integram a 
equipe ampliada de saúde3. O fluxo de acolhimen-
to ao usuário pode ocorrer de duas maneiras dis-
tintas: atendimento de demanda espontânea ou 
agendamento de consultas.

O atendimento dos pacientes através da de-
manda espontânea acolhe os usuários que apre-
sentam alguma doença em fase aguda e precisam 
de atendimento no dia, enquanto o agendamento 
de consultas é indicado principalmente para situ-
ações de acompanhamento clínico do usuário, a 
longo prazo, como avaliação de exames, renova-
ção de receituário médico, ou outra situação que 
não apresente agudização da condição de saúde4.

O gerenciamento dos agendamentos é um de-
safio enfrentado em todo o mundo. Na América 
do Sul o índice de absenteísmo é de em média 
27%5. O absenteísmo, uma palavra de origem lati-
na (absens) que significa estar fora/ausente, é uti-
lizada para relatar uma situação que acontece cor-
riqueiramente nas UBS. Situação que é prejudicial 
para o profissional de saúde e para o cidadão. Para 
o profissional gera perda de tempo, diminuição da 
eficiência e aumento no uso de recursos6. Para o 
cidadão causa insatisfação devido à demora para 
ter o contato com o profissional e redução na qua-
lidade do atendimento, o que pode dificultar o 
acesso de outros usuários e levar ao agravamento 
de doenças7. 

No Brasil este é um desafio enfrentado dia-
riamente pelo SUS para a efetiva operacionaliza-
ção da APS. O índice de absenteísmo de cidadãos 
também é alto nesse modelo de atendimento. 
Silveira et al.8 realizaram um estudo em uma 
UBS de Pelotas (RS) e constataram o índice de 
19,2% de prevalência de absenteísmo. Outro es-
tudo realizado por Ferreira e Espírito Santo9, em 
uma comunidade da cidade do Rio de Janeiro, 
mostrou uma taxa de absenteísmo de 48%. Este 
cenário provavelmente ocorre na grande maioria 
dos municípios brasileiros e acaba por dificultar 
a organização das agendas dos profissionais de 
saúde, o que impacta negativamente na quali-
dade do atendimento prestado aos cidadãos que 
necessitam de consultas na APS10,11.

Estudos evidenciam os principais motivos 
para o não comparecimento dos usuários nas 
consultas agendadas, como esquecimento, agen-
damento para horários inoportunos, falta e/ou 
falha de comunicação entre paciente e unidade 
de saúde, agendamentos marcados com semanas 
ou meses de antecedência e dificuldade de acesso 
ao serviço de saúde5,9,12-17.

O cenário atual da APS no Brasil é caracte-
rizado pela formação de filas para conseguir 
atendimento nos serviços de saúde, o que cau-
sa prejuízo ao acesso dos usuários, que precisam 
chegar muito cedo ou até mesmo pernoitar para 
conseguir uma ficha de atendimento18. Cidadãos 
com dificuldades de agendar consultas devido 
a limitações de mobilidade ou com horários de 
trabalho conflitantes com os horários disponíveis 
pelas UBS desistem de fazer o acompanhamento 
com o profissional de saúde. Por consequência, 
acabam por ter seus quadros clínicos agravados e 
não criam vínculo com a equipe de saúde. Assim, 
a possibilidade de agendamento de consultas de 
modo não presencial pode ser considerada um 
facilitador de acesso aos serviços9,18.

A satisfação dos usuários em relação ao aces-
so aos serviços de APS pode estar relacionada 
com a sua capacidade de reservar um espaço 
na agenda no momento mais oportuno para si 
mesmo19. Estudos indicam que o agendamento 
de consultas que atende as necessidades do usu-
ário tende a aumentar o acesso aos serviços de 
saúde, otimizar o acompanhamento das condi-
ções clínicas, melhorar a qualidade, humanizar 
o atendimento e reduzir custos ao sistema de 
saúde20,21. Em 2007 já se apontava a necessidade 
de um sistema de agendamento que favorecesse 
a distribuição equânime dos pacientes entre as 
vagas de agendamento e demanda espontânea, 
como uma interessante maneira de solucionar 
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este problema, ou pelo menos mitigá-lo signifi-
cativamente22.

A literatura apresenta diversos aplicativos 
utilizados para o agendamento de consultas mé-
dicas23-26. Pesquisas apontam que 64% dos cida-
dãos preferem receber notificações/lembretes em 
seu celular para lembrar seus compromissos27. 
As abordagens encontradas são implementadas 
tanto em sistemas públicos quanto privados e em 
serviços de diferentes níveis de atenção, algumas 
delas são utilizadas no SUS28. Porém, nenhuma 
iniciativa apresenta o objetivo de favorecer um 
canal digital de comunicação entre os usuários 
do SUS e os serviços de APS.

Nesse contexto, o sistema público brasileiro 
precisa repensar as formas de organização do 
trabalho para facilitar o acesso dos usuários, seja 
por um sistema de agendamento, oferta de cui-
dados em horários alternativos, visitas domicilia-
res ou outros métodos29. A partir desse contexto, 
questiona-se: Quais estratégias podem facilitar 
o acesso dos usuários aos serviços de saúde de 
APS no Brasil? Assim, o objetivo deste manus-
crito é apresentar o sistema de agendamento on-
line recentemente implementado no sistema de 
Prontuário Eletrônico do Cidadão da Atenção 
Primária à Saúde (PEC e-SUS APS) como uma 
estratégia para a redução do absenteísmo e me-
lhoria do acesso à APS no Brasil. 

Sistema de agendamento online 
na Atenção Primária à Saúde 

O sistema de agendamento online na APS está 
disponível através do sistema PEC e-SUS APS e 
funciona de maneira integrada com o aplicativo 
Conecte SUS Cidadão, estabelecendo um canal de 
comunicação automatizado entre os estabeleci-
mentos de saúde e os cidadãos, oferecendo ferra-
mentas às UBS para enfrentar os desafios postos. 

Sistema PEC e-SUS APS

O PEC e-SUS APS contém um prontuário es-
truturado de acordo com o modelo de Registro 
Clínico Orientado à Problemas (RCOP)30, con-
templando as etapas Subjetivo, Objetivo, Avalia-
ção e Plano (SOAP), conforme mostra a Figura 
1. Os dados apresentados são fictícios e foram 
gerados utilizando a versão 4.0.9 de treinamento 
disponível no endereço eletrônico oficial do Mi-
nistério da Saúde (MS)31.

Além da funcionalidade de prontuário eletrô-
nico, o PEC também possui outras ferramentas 
para auxiliar no gerenciamento e organização das 

atividades realizadas na APS, como geração de 
relatórios, cadastro de profissionais, envio e rece-
bimento de dados clínicos, lista de atendimento 
e agenda profissional. O módulo de agenda pro-
fissional permite que os profissionais registrem 
a marcação/cancelamento de consultas e outros 
compromissos no sistema, de modo a permitir a 
visualização de seus horários e disponibilidade. 
O módulo de agenda profissional se integra com 
o aplicativo Conecte SUS Cidadão através de um 
sistema de agendamento online.

A integração com o sistema de Agendamento 
Online é estabelecida por meio de uma funcio-
nalidade disponível no PEC, a qual é responsá-
vel por ativar ou desativar o uso deste sistema, 
conforme mostram as Figuras 2 e 3. Quando o 
sistema estiver ativo no PEC, informações sobre 
marcação e/ou cancelamento de consultas serão 
enviados para o Agendamento Online. O sistema 
de agendamento, por sua vez, irá notificar os res-
pectivos cidadãos por meio do Conecte SUS Ci-
dadão, permitindo a comunicação entre os usuá-
rios e os profissionais da equipe de saúde. 

Aplicativo Conecte SUS Cidadão  

O aplicativo Conecte SUS Cidadão também 
foi desenvolvido pelo MS e pode ser utilizado em 
smartphones IOS e Android32. O aplicativo tem 
o objetivo de permitir que os cidadãos acessem 
informações pessoais e clínicas contidas em di-
versos sistemas, como Rede Nacional de Dados 
em Saúde (RNDS), Sistema de Cadastramento de 
Usuários do SUS (CADSUS), Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (CNES), Sistema 
de Informação do Programa Nacional de Imu-
nização (SIPNI) e PEC e-SUS APS. A integração 
com estes sistemas permite o acesso aos dados de 
vacinação do cidadão, resultados de exames da 
COVID-19, histórico de prescrição e retirada de 
medicamentos, consultas realizadas, histórico de 
doação de sangue e situação cadastral no sistema 
nacional de doação de órgãos, que podem ser ob-
servados na Figura 4.

Para realizar a marcação de consultas online, 
o cidadão deve consultar os horários disponíveis 
na agenda de um profissional, escolher um dia e 
horário e finalizar a solicitação de agendamento 
da consulta. Quando o sistema de agendamentos 
confirmar o agendamento da consulta, o cida-
dão irá receber uma notificação de confirmação 
por meio do aplicativo. Além disso, o cidadão irá 
receber notificações sempre que agendamentos 
forem cadastrados ou cancelados na unidade de 
saúde32.
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Figura 1. Tela para registro de atendimento individual do PEC e-SUS APS.

Fonte: PEC e-SUS APS versão 4.0.931.

 

Figura 2. Telas para ativação do Agendamento Online.

Fonte: PEC e-SUS APS versão 4.0.931.
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Figura 3. Telas para configuração de agenda online do profissional.

Fonte: PEC e-SUS APS versão 4.0.931.

 

Figura 4. Tela inicial e de agendamentos do cidadão do Conecte SUS Cidadão.

Fonte: Aplicativo Conecte SUS Cidadão versão 60.0.332.
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Arquitetura do agendamento online

O serviço de agendamento online, utilizado 
via sistema PEC e-SUS APS, permite a comunica-
ção automatizada entre os profissionais da UBS 
e o cidadão através do Conecte SUS Cidadão. O 
objetivo deste sistema é facilitar o agendamento 
de consultas via aplicativo, sem que o cidadão 
precise ir até o estabelecimento de saúde para ser 
notificado sobre a marcação e cancelamento de 
consultas.

A Figura 5 descreve a arquitetura do sistema 
de agendamento online, composta por quatro 
atores: aplicativo Conecte SUS Cidadão, Servidor 
de Agendamento Online, Portal e-Gestor e PEC e-
SUS APS.

O servidor é o componente central para o 
funcionamento do sistema, sua função principal 
é intermediar a comunicação entre o aplicativo 
Conecte SUS Cidadão e o sistema de PEC e-SUS 
APS. Este componente também é responsável por 
armazenar os dados de agendamentos e configu-
rações do serviço, garantindo que as trocas de 
mensagens ocorram somente entre o aplicativo 
Conecte SUS Cidadão e instalações PEC habili-
tadas, o que garante segurança na transmissão e 
armazenamento dos dados. 

O Portal e-Gestor é responsável por ativar 
ou desativar a funcionalidade de agendamento 

online e informar o servidor quais instalações 
do e-SUS APS estão autenticadas e autorizadas 
a utilizarem este serviço33. O aplicativo Conec-
te SUS Cidadão utiliza os serviços de consultar 
agendamentos, consultar horários disponíveis, 
cadastrar e atualizar agendamento. Além disso, 
recebe notificações sobre o cadastro e atualiza-
ção dos agendamentos do cidadão. Uma vez que 
o cidadão realiza uma marcação de consulta, o 
agendamento ainda não está confirmado. A con-
firmação do agendamento ocorre somente quan-
do o pedido é recebido pelo PEC e-SUS APS e 
o servidor é informado de que não há nenhuma 
inconsistência com o pedido. Quando o agenda-
mento é confirmado no servidor, ele envia uma 
notificação de confirmação para o aplicativo Co-
necte SUS Cidadão. 

O sistema PEC e-SUS APS, possui um con-
junto de funcionalidades essenciais para garantir 
a utilização de todos os serviços disponíveis no 
servidor. Por exemplo, possui a funcionalidade 
para gerar uma chave para habilitar o serviço, 
para configurar as agendas dos profissionais e fa-
zer marcação de consultas.

As funcionalidades do sistema de agenda-
mento online, como notificar consultas agen-
dadas presencialmente na UBS e consultas de 
agendamentos futuros do cidadão a partir do 
aplicativo Conecte SUS Cidadão, somente podem 

Figura 5. Arquitetura do Sistema de Agendamento Online.

Fonte: Elaborado pelos autores (2020).
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ser utilizados se o serviço de conexão com o ser-
vidor de agendamento online for ativado pelo 
instalador do PEC e-SUS APS. Além de ativar a 
conexão com o servidor, para o cidadão realizar 
o cadastro de um agendamento a partir do apli-
cativo Conecte SUS Cidadão, é necessário que o 
município/UBS e cidadão atendam às seguintes 
condições:

. O cidadão precisa estar previamente cadas-
trado em um estabelecimento de saúde e estar 
vinculado a uma equipe de referência, a qual é 
responsável pelo acompanhamento deste cida-
dão;

. A equipe de referência precisa ter habilitado 
os dias e horários disponíveis para que os cida-
dãos possam fazer o agendamento online;

. É possível solicitar um agendamento para 
um prazo máximo de trinta dias a contar a partir 
do dia atual mais dois.

Estatísticas de uso do agendamento online 

Para mensurar o uso da ferramenta de agen-
damento online disponível no sistema PEC e-
SUS APS foram realizadas duas pesquisas. A 
primeira, através do Sistema Eletrônico do Ser-
viço de Informação ao Cidadão (e-SIC)34, com o 
objetivo de obter dados quantitativos presentes 
na base de dados do servidor de agendamento 
online. A segunda, uma pesquisa do tipo survey, 
foi direcionada aos profissionais dos estabeleci-
mentos de saúde com o objetivo de compreen-

der a visão destes profissionais sobre o sistema de 
agendamento online do PEC e-SUS APS.

Na pesquisa feita na base de dados do siste-
ma de agendamento online foram contabilizados 
dados registrados desde 2018 até o mês de junho 
de 2020, inclusive. Foram solicitadas, ao e-SIC, 11 
informações quantitativas, conforme apresenta o 
Quadro 1. As informações estão organizadas em 
três categorias: 1) agendamentos de consulta; 2) 
instalações que ativaram o serviço; 3) profissio-
nais com agendas online cadastradas.

Foi constatado que poucos cidadãos fizeram 
uso do sistema de agendamento online. Somente 
789 agendamentos foram registrados através do 
aplicativo. Destes agendamentos, 250 foram can-
celados pelo cidadão. Estes agendamentos foram 
realizados em 42 instalações do sistema PEC e-
SUS APS. A maioria absoluta dos agendamentos 
(3.294.471) são realizados presencialmente na 
UBS.

Em relação à categoria 2, foi identificada a 
existência de 4.038 chaves, sendo 3.243 inativas 
e 795 chaves ativas. Das 795 chaves ativas, 39% 
estão associadas a uma instalação do sistema PEC 
e-SUS APS e 61% não foram associadas a nenhu-
ma instalação, ou seja, o processo de ativação do 
sistema de agendamento online não foi concluí-
do para estas chaves.

Estratificando as informações no nível do 
profissional de saúde, foram identificados 430 
profissionais com agendamento online. Porém, 
permanecem ativos 209 profissionais aptos a re-

Quadro 1. Informações sobre o uso da ferramenta de agendamento online.

Categoria informação Quantidade

1 Quantidade de agendamentos realizados pelo aplicativo Conecte SUS Cidadão 539

1 Quantidade de agendamentos cancelados pelo aplicativo Conecte SUS Cidadão 250

1 Quantidade de agendamentos realizados pelo sistema PEC e-SUS APS 3.294.471

1
Quantidade de instalações do sistema PEC e-SUS APS que receberam agendamentos 
realizados pelo aplicativo Conecte SUS Cidadão

42

2 Quantidade de chaves ativadas no servidor de agendamento online 795

2 Quantidade de chaves desativadas no servidor de agendamento online 3.243

2
Quantidade de chaves ativadas e vinculadas a uma instalação do sistema PEC e-SUS 
APS

310

3 Quantidade de profissionais de saúde com agenda online ativada 209

3 Quantidade de profissionais de saúde com agenda online desativada 221

3
Quantidade de profissionais de saúde com agenda online ativada e configurada para 
receber agendamentos do aplicativo Conecte SUS Cidadão

205

3
Quantidade de horários semanais disponíveis para agendamentos a partir do 
aplicativo Conecte SUS Cidadão

7.648

Fonte: Elaborado pelos autores (2020).
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ceberem agendamentos online a partir do aplica-
tivo Conecte SUS Cidadão. Ou seja, profissionais 
com agendamento online ativo e com horários 
disponíveis somam 205 e totalizam 7.648 horá-
rios disponíveis semanalmente para agendamen-
tos online.

A pesquisa realizada através de um questio-
nário online do tipo survey foi enviada para 36 
profissionais, os quais atuam na gestão de dife-
rentes municípios que utilizam o sistema PEC e-
SUS APS. No total, recebemos 12 respostas. Me-
tade dos profissionais informou que não conhece 
o sistema de agendamento online da APS. Dos 
profissionais que conhecem o sistema de agen-
damento online, apenas 2 ativaram o seu uso no 
PEC e-SUS APS. Nenhum município configurou 
a agenda online de profissionais, para permitir 
que cidadãos façam marcação de consultas pelo 
aplicativo Conecte SUS Cidadão.

Os profissionais foram questionados se o uso 
do sistema de agendamento online pode ajudar 
a diminuir o número de faltas. Apenas 16,67% 
dos profissionais acreditam que o uso do sistema 
de agendamento online pode contribuir para a 
redução no número de faltas, 33,33% acreditam 
que não contribui e 50% não responderam a esta 
pergunta.

Discussão

A formação de filas à procura de atendimento 
nos serviços de saúde oferecidos pela APS, infeliz-
mente, é uma regra em todo território nacional. 
Este cenário é agravado pela dificuldade enfrenta-
da pelos cidadãos para agendar consultas devido 
a limitações para se deslocar ao estabelecimento 
de saúde e pela escassez de horários disponibili-
zados pelas UBS para realizar agendamentos de 
consultas. A oferta de vagas para demandas agen-
dadas ainda é prejudicada pelo alto índice de ab-
senteísmo, 27% em média na América do Sul5. A 
consequência disso é o desperdício de tempo dos 
profissionais, repetição de agendamentos e au-
mento de fila na demanda espontânea.

Este cenário não é exclusivo do Brasil, pes-
quisadores apresentam propostas para facilitar o 
acesso dos cidadãos aos serviços de saúde, princi-
palmente por meio da redução do índice de ab-
senteísmo nas demandas agendadas5. Atualmente, 
as práticas mais recorrentes são a programação de 
acesso em aberto ou a utilização de lembretes.

A programação de acesso avançado consiste 
em manter a maior parte dos dias da agenda dos 
profissionais com horários livres, para permitir 

a criação de agendamentos no mesmo dia. Essa 
abordagem, também conhecida como advanced 
access foi avaliada em diversos estudos que de-
monstraram redução significativa do índice de 
faltas10,11,35,36.

O uso de lembretes é uma abordagem ampla-
mente discutida na literatura para mitigar o risco 
de falta devido ao esquecimento, que pode repre-
sentar até 66% dos motivos de absenteísmo13. Os 
lembretes são notificações enviadas com antece-
dência ao cidadão, lembrando a data e horário do 
agendamento, que podem ser realizados através 
de diferentes meios de comunicação, como cha-
madas telefônicas, mensagens de texto SMS e via 
aplicativos para celular.

Este método de comunicação por lembretes 
apresenta evidências consistentes na redução da 
taxa de absenteísmo37-40. Quando comparadas as 
diferentes possibilidades, percebe-se que as liga-
ções telefônicas apresentam um impacto maior 
que as mensagens de texto SMS41,42. Por outro 
lado, os lembretes por mensagem de texto apre-
sentaram melhor custo-benefício38,43,44. Além dis-
so, o uso de lembretes também aumenta a taxa de 
cancelamento e reagendamento das consultas37. 

O sistema de Agendamento Online presente 
no PEC e-SUS APS e integrado ao aplicativo Co-
necte SUS Cidadão pode gerar benefícios. Zhao et 
al.19 relatam que a redução do absenteísmo pode 
estar associada à melhoria do acesso à informa-
ção e ao sentimento de responsabilidade por par-
te dos cidadãos através do gerenciamento de suas 
próprias consultas, permitindo ao cidadão reali-
zar o agendamento, cancelamento ou consulta a 
agendamentos marcados sem precisar se deslocar 
até o estabelecimento de saúde19.

Apesar dos benefícios descritos na literatura, 
o sistema de agendamento online no PEC e-SUS 
APS é pouco utilizado pelos profissionais de saú-
de. Existem aproximadamente 48 mil profissio-
nais realizando atendimentos individuais através 
do sistema PEC e-SUS APS. Deste total, somente 
205 têm horários disponíveis para o agendamen-
to online, representando 0,42% dos profissionais. 
Além disso, existem 310 instalações do sistema 
PEC e-SUS APS com o agendamento online 
ativo. Entretanto, pelo menos 33,87% das insta-
lações que ativaram o sistema de agendamento 
online não configuraram nenhum horário para o 
sistema de agendamento online.

A principal razão para esta baixa adesão de 
sistemas de agendamento online é a dificuldade 
de alterar os protocolos de trabalho já estabe-
lecidos nas unidades de saúde19. Também há o 
receio de que a dificuldade para fazer a triagem 
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dos pacientes possa ocasionar a oferta de servi-
ço inadequado, como por exemplo, um paciente 
que precisa de um atendimento de urgência pode 
agendar uma consulta em uma unidade de aten-
dimento primário. Outro motivo é o uso abusivo 
e desorientado da ferramenta por parte dos cida-
dãos, gerando insegurança aos gestores e perda 
do controle do sistema de agendamento online.

Esses fatores também foram informados 
pelos profissionais da APS que participaram do 
survey sobre o uso de sistemas de agendamento 
online, os quais mencionaram a necessidade de 
readequar o protocolo de trabalho dos estabe-
lecimentos de saúde. Os profissionais apresen-
taram ainda outros fatores impeditivos para a 
adoção do uso de sistemas de agendamento on-
line. Um deles é o risco de reduzir o acesso de 
cidadãos mais vulneráveis ao sistema de saúde. 
Outros fatores recorrentes são o desconhecimen-
to do sistema e a falta de informações sobre como 
ele deve ser utilizado e quais os riscos envolvidos. 
Alguns profissionais alertaram para a necessida-
de de fazer a atualização cadastral dos cidadãos e 
também melhorias na infraestrutura dos estabe-
lecimentos de saúde.

A redução do índice de faltas não comuni-
cadas gera um aumento na oferta de vagas dis-
poníveis para a população. Com mais vagas dis-
poníveis o tempo de espera por uma consulta 
diminui, resultando em melhoria da qualidade 
do serviço oferecido e na satisfação dos usuários 
do sistema de saúde5,7,14,15.

Embora inúmeros autores apresentem van-
tagens que permitem reduzir o número de faltas 
em consultas agendadas, 33,33% dos profissio-
nais que responderam o survey afirmaram que o 
fato de existir um sistema de agendamento onli-
ne não interfere na redução do número de absen-
teísmo. As justificativas apresentadas foram a fal-
ta de comprometimento por parte do cidadão, o 
tempo de espera e a incerteza da confirmação da 
consulta. Este fato evidencia a falta de divulgação 
e desconhecimento do sistema, uma vez que ele 
apresenta serviço de notificação de consultas jus-
tamente para que o cidadão possa ter certeza de 
que o agendamento está confirmado e evitando 
que o agendamento seja esquecido pelo cidadão.

Para mitigar alguns destes fatores e garantir o 
melhor uso possível do sistema de agendamento, 
foram implementadas regras com o objetivo de 
impedir que os cidadãos realizem marcações de 
consultas de forma inadequada. Por exemplo, o 
sistema permite que somente cidadãos com ca-
dastro e vínculo em uma equipe de um estabele-

cimento de saúde possam fazer o agendamento 
de consultas a partir do aplicativo Conecte SUS 
Cidadão.

O Ministério da Saúde atualizou a política de 
financiamento da APS em 2020, de forma a exigir 
que todos os cidadãos estejam vinculados a uma 
equipe. Dessa forma, a quantidade de cidadãos 
aptos a utilizar o agendamento online será am-
pliada. Para evitar que um cidadão sobrecarregue 
a agenda dos profissionais com múltiplos agen-
damentos o sistema impede que o cidadão realize 
agendamentos com antecedência maior que 30 
dias. Além disso, o cidadão pode agendar con-
sultas apenas para os profissionais da sua equi-
pe. Para garantir que os profissionais de saúde 
mantenham o controle sobre as suas agendas, o 
aplicativo Conecte SUS Cidadão apresenta para os 
cidadãos apenas os horários que foram disponi-
bilizados pelo provedor de saúde.

Entretanto, identificam-se algumas ações ne-
cessárias para garantir a adoção e utilização efeti-
va do sistema de agendamento online. Uma delas 
é a divulgação das ferramentas entre os gestores 
municipais, profissionais de saúde e cidadãos 
usuários do SUS. Além disso, é fundamental ca-
pacitá-los para o uso das funcionalidades dispo-
nibilizadas, de modo que fique claro como utilizá
-las e como elas podem ser adaptadas de acordo 
com o contexto de cada município.

Considerações finais

Este artigo apresentou o Sistema de Agendamen-
to Online de consultas fornecido gratuitamente 
pelo Ministério da Saúde e integrado aos siste-
mas PEC E-SUS APS e Conecte SUS Cidadão. 
Embora o uso de sistemas de agendamento on-
line seja capaz de fornecer benefícios tanto para 
o cidadão quanto para os profissionais de saúde, 
eles têm sido pouco explorados na APS. Os prin-
cipais motivos estão relacionados com a falta de 
informação e capacitação dos profissionais sobre 
o funcionamento deste sistema e seus impactos 
nos serviços prestados pelos estabelecimentos de 
saúde da APS.

A partir da análise da literatura sobre o uso 
de sistemas de agendamento online, considera-se 
que o uso das funcionalidades disponibilizadas 
no sistema apresentado neste estudo pode facili-
tar o acesso aos serviços de APS no Brasil. Para 
isso, destaca-se a necessidade de avançar na divul-
gação do sistema e instrumentalizar os profissio-
nais de saúde e usuários do SUS para o seu uso.
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